LEI N° 164, DE 1°/12/67


Dispõe sobre o Subsídio do Prefeito e sua representação.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O Subsídio do Prefeito, a partir de 1° de janeiro de 1968, é fixado em Cr$-350,00 mensais e sua representação em NCr$-250,00 mensais, totalizando NCr-600,0 mensais.


Art. 2° - Serão incluídas em Orçamento as dotações necessárias à ocorrer  às despesas a que se refere esta Lei, devendo ser consignadas separadamente cada uma das dotações, com a seguinte Classificação;

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL – EXECUTIVO – DESPESAS DE

CUSTEIO – 3.1.1.1.03 – Pessoal Civil

Subsídio do Prefeito
4.200,00 – anuais

Representação do Prefeito
3.000,00 – anuais


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  1° de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

